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IBITING 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTANCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA 

Governo Inovador e Humane 

Ofício n° 473/2017 
Ibitinga, 10 de Abril de 2017 

Câmara Municipal de Ibitinga 

III IIIIIIIIIIIIIIIII 
ProtocoloGeral 0001587/2017 

Data: 10/04/2017 Horário: 18:01 
LealslatIvo - MTR 160/2017 

Assunto: Responde requerimento da ilustre vereadora Alliny Fernanda 
Sartori Padalino Rogério sobre o Albergue Municipal. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento n° 78/2017 
requerendo informações sobre o Albergue Municipal. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, o 
encaminhamento realizado pela Secretaria de Desenvolvimento Social com as 
respostas às indagações da nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Ilm° Sr. 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga 
IBITINGA/SP 
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Ibitinga, 27 de Março de 2017. 

Oficio N° 066/2017 
Assunto: Resposta ao Requerimento 78/2017 
Autoria da ilustre Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino Rogério 

O Albergue Municipal funciona todos os dias da semana, ficando fechado 
somente das 17h às 19h e temos três funcionários. Um funcionário fica durante o dia e 
cuida da alimentação e dois que ficam no período noturno. O telefone do Albergue é 

3341-4582. 
Orienta-se que a pernoite seja dois dias, sendo prorrogado por mais alguns dias de 

acordo com a necessidade das pessoas que precisam pernoitar no albergue (essa 
orientação é dada para que o Albergue não se torne moradia). É preenchida a ficha de 
pernoite para cada pessoa que necessita do albergue e orientado para que procure a 
assistente social na Secretaria de Desenvolvimento Social, caso haja necessidade. 

Contamos hoje com seis vagas masculinas e seis vagas femininas e quando 
pessoas em situação de rua necessitam do albergue, é orientado a procurar o Creas para 
que seja feita uma triagem e encaminhado ao albergue quando necessário. Apesar de o 
Albergue ter um atendimento mais noturno, em caso de necessidade, e em caráter 
provisório o Albergue poderá atender mulheres e crianças até que sejam encaminhadas 

para locais adequados. 
No Albergue é servido café da manhã (café/chá/pão com manteiga/bolacha), 

jantar (arroz/feijão/carne/salada/macarronada/sopa/etc) e almoço quando há 

necessidade. 
Em relação à reforma do prédio estamos estudando a possibilidade para que 

possamos atender mais pessoas que procuram o Albergue Municipal em nossa cidade. 
Atenciosamente, com protestos de elevada estima e consideração. 

Secretária 	 esenvolvimento Social 

Cristina Maria Kalil Arantes 
Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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